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�  Apresentação 
 
 
Este livreto nasceu da necessidade de enfatizar a importância do Conselho Gestor 
como instrumento de Gestão Ambiental, assim como traduzir para o papel 
considerações sobre as dificuldades enfrentadas pelos gestores de Unidades de 
Conservação e pelas populações locais na criação e no seu relacionamento com os 
Conselhos Gestores de Unidades de Conservação. 
 
Não possui a pretensão de ser uma obra técnica, e sim uma elucidação breve e 
objetiva acerca de algumas questões que regem o universo dos Conselhos Gestores 
de UCs. 
 
Ajude a melhorar esta publicação: encaminhe suas críticas e/ou sugestões para 
eridiane.lopes@yahoo.com.br  
 
 
 

“Os erros de uns são as lições de outros” 
Provérbio de autor desconhecido 
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� O que é UC e para quê serve? 
 
Uma Unidade de Conservação, ou UC, é uma área do país protegida pelo Poder Público. As UCs 
podem ser criadas por decretos federais (como é o caso da APA do Ibirapuitã), por decretos 
estaduais ou por decretos municipais. O tipo de decreto de criação de uma UC é o instrumento 
legal que define quem tem o dever de administrar esta unidade. 
 
Conforme definição dada pela Lei Federal nº 9.985/2000, Lei que criou o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação (SNUC): “Unidade de Conservação: espaço territorial e seus 
recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais 
relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e 
limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias 
adequadas de proteção”. 
 
Existem dois tipos de Unidades de Conservação: as UCs de Proteção Integral e as UCs de Uso 
Sustentável. 
 
Em uma UC de Proteção Integral, como o nome já sugere, as características da área devem ser 
mantidas com o mínimo de interferência humana possível ou sem nenhuma interferência humana. 
Conforme estabelece a Lei Federal nº 9.985/2000, Lei que criou o Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação (SNUC): “O objetivo básico das UCs de Proteção Integral é preservar a 
natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais.” 
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É por isso que, quando uma UC de Proteção Integral é criada, as terras existentes em seu 
interior precisam ser desapropriadas e seus proprietários, após indenizados, precisam sair 
de dentro daquela área, que passará a ser de domínio público. Em outras palavras: a área deixa 
de ser propriedade privada para se tornar propriedade de todos os brasileiros. 
 
São exemplos de Unidades de Conservação de Proteção Integral: 
 

a) os Parques Nacionais (PARNA);  
b) as Reservas Biológicas (REBIO); 
c) as Estações Ecológicas (ESEC); 
d) os Monumentos Naturais (MN) e 
e) os Refúgios de Vida Silvestres (RVS). 

 
Já em uma UC de Uso Sustentável, como o nome já sugere, os recursos naturais existentes 
nestas áreas podem sofrer interferência humana controlada, a fim de evitar o desgaste e a 
extinção destes recursos. Conforme estabelece a Lei que criou o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (SNUC): “O objetivo básico das UCs de Uso Sustentável é compatibilizar a 
conservação da natureza com o uso sustentável de parte dos seus recursos naturais.” 
 
É por isso que, quando uma UC de Uso Sustentável é criada, as terras existentes em seu 
interior não precisam ser desapropriadas e seus proprietários podem continuar morando 
dentro daquela área. Em outras palavras: a área continua a ser propriedade privada, porém as 
atividades desenvolvidas dentro dela passam a serem regradas pelo órgão que tem a 
competência de administrar esta Unidade de Conservação. 
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São exemplos de Unidades de Conservação de Uso Sustentável: 
 

a) as Áreas de Proteção Ambientais (APA); 
b) as Áreas de Relevante Interesse Ecológico (ARIE); 
c) as Florestas Nacionais (FLONA); 
d) as Reservas de Desenvolvimento Sustentável (RDS); 
e) as Reservas Extrativistas (RESEX); 
f) as Reservas de Fauna (REFAU); 
g) as Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPN). 

 
 
 

� A Lei do SNUC 
 
A Lei Federal nº 9.985/2000 criou o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC).  
 
É em seu texto e no texto do Decreto Federal nº 4.340/2002, o qual regulamenta a Lei do SNUC, 
que estão as informações legais sobre como devem funcionar cada uma das categorias de 
Unidades de Conservação existentes no país. 
 
É importante que cada conselheiro conheça o que diz a Lei do SNUC e o seu Decreto, pois as 
discussões e decisões do Conselho Gestor da UC devem ser pautadas principalmente nesta lei. 
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� Participação Cidadã 
 
A autora SHERRY ARNSTEIN em seu artigo “A Escada da Participação Cidadã” define a 
Participação Cidadã como sendo a redistribuição do poder que permite aos cidadãos 
atualmente excluídos dos processos econômicos e políticos a serem ativamente 
incluídos no futuro. Participação Cidadã é o que desejamos estimular nos Conselhos Gestores de 
Unidades de Conservação. 
 
No mesmo artigo ARNSTEIN divide os níveis de participação em 08 degraus: 
 

8 Controle cidadão 

7 Delegação de Poder 

6 Parceria 

Níveis de poder cidadão 

5 Pacificação 

4 Consulta 

3 Informação 

Níveis de concessão mínima de poder 

2 Terapia 

1 Manipulação 
Não-participação 
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� Nível 1 – Manipulação (Não-Participação) 
 
 
Segundo ARNSTEIN, na “manipulação travestida de participação” (...) pessoas são convidadas a 
participarem de comitês ou conselhos consultivos sem real poder de decisão com o propósito 
explícito de “educá-las” ou obter o seu apoio. Ao invés da genuína participação, este primeiro 
degrau da escada representa a distorção da participação em um instrumento de relações públicas 
dos grupos com poder de decisão. 
 
Neste nível de não-participação, são os técnicos do setor público que educam, persuadem e 
aconselham os cidadãos, e não o contrário.  
 
Estes fóruns não têm função nem poder legitimado, sendo utilizados pelos detentores do Poder de 
Decisão para “provar” que “pessoas de base” estão envolvidas no programa, portanto ele foi 
“construído de forma participativa”.  
 
Estes grupos legitimaram o comportamento manipulador ao enfatizarem os conceitos de “coleta 
de informação”, “relações públicas” e “apoio” como sendo as funções explícitas destes “fóruns de 
participação popular”. (...) 
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� Nível 2 – Terapia (Não-Participação) 
 
 
Para ARNSTEIN (...) a “terapia grupal disfarçada de participação popular” é tanto desonesta como 
arrogante. 
 
Seus administradores – especialistas em psicologia, de assistentes sociais a psiquiatras – partem 
do pressuposto que a falta de poder é sinônimo de distúrbios mentais. Com base neste 
pressuposto, sob o manto ilusório de envolver os cidadãos no planejamento, os especialistas, na 
verdade, submetem as pessoas á terapia grupal. O que torna esta forma de “participação” tão 
ofensiva é que as pessoas são envolvidas em muitas atividades, mas o foco está em curá-las de 
suas “patologias”, ao invés de mudar o racismo e a violência que originaram suas “patologias”. 
 
Um exemplo: Grupos de moradores são instrumentalizados para a realização de campanhas de 
controle da violência ou de limpeza do bairro, sendo reunidos para que seja possível ajudá-los a 
“ajustar seus valores e atitudes aos da sociedade”. Com isto os grupos que detém o poder de 
decisão mantêm os moradores ocupados tratando das “conseqüências” de forma que eles acabam 
não se ocupando de temas relevantes às “causas” para suas condições de vida. (...) 
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� Nível 3 – Informação (Concessão Mínima de Poder) 
 
 
ARNSTEIN acredita que (...) Informar os cidadãos de seus direitos, responsabilidades e 
opções pode ser o mais importante primeiro passo rumo á legítima participação do 
cidadão. Porém, muito freqüentemente a ênfase está na mão única da informação – dos técnicos 
para o cidadão -, sem que haja um canal de comunicação que permita o retorno, e menos ainda 
que haja poder de negociação. Sob estas condições, especialmente quando a informação é 
divulgada apenas nos estágios finais do planejamento, as pessoas têm pouca possibilidade de 
influenciar o programa que foi definido para “seu benefício”. Os principais instrumentos desta 
comunicação de mão única são notícias na imprensa, panfletos, pôsters e pesquisas de opinião. 
 
Reuniões também podem ser transformadas em veículo de comunicação de mão única 
simplesmente pelo fato de se divulgar apenas informações superficiais, desencorajando perguntas 
ou dando respostas evasivas. (...) 
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� Nível 4 – Consulta (Concessão Mínima de Poder) 
 
 
Segundo ARNSTEIN, (...) Solicitar a opinião dos cidadãos, assim como informá-los, pode ser um 
passo legítimo rumo à participação. Mas se a consulta não estiver integrada com outras 
formas de participação, este degrau da escada continua sendo uma vergonha na medida 
em que não oferece nenhuma garantia de que as preocupações e idéias dos cidadãos 
serão levadas em consideração. Os instrumentos mais utilizados para consultar a população 
são pesquisas de opinião, assembléias de bairro e audiências públicas.  
 
Quando os tomadores de decisão restringem as contribuições dos cidadãos apenas a este nível, a 
participação permanece apenas um ritual de fachada. As pessoas são vistas basicamente como 
abstrações estatísticas e a participação é medida pelo número de pessoas presentes nas reuniões, 
quantos folhetos foram distribuídos ou quantas pessoas foram entrevistadas. O que os cidadãos 
conseguem em todas estas atividades é que elas “participaram da participação”. E o que os 
tomadores de decisão conseguem é a evidência de que eles cumpriram as normas de envolver 
“aquelas pessoas”.  
 
Pesquisas de opinião não são indicadores muito válidos da vontade da comunidade quando 
utilizados sem informações adicionais dos moradores. (...) 
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� Nível 5 – Pacificação (Concessão Mínima de Poder) 
 
 
Para ARNSTEIN (...) É a partir deste nível que os cidadãos passam a ter certa influência, mesmo 
que o acesso ao poder seja ainda limitado. Neste nível de “participação” é concedido um pouco 
de Poder para alguns “representantes” dos grupos excluídos como forma de apaziguar 
os ânimos destes grupos, pacificando-os. 
 
Um exemplo de uma estratégia de pacificação consiste em colocar algumas poucas pessoas pobres 
“confiáveis” nos conselhos ou colegiados e se essas pessoas escolhidas a dedo não tiverem sido 
legitimadas pela comunidade, e se a tradicional elite de poder mantiver a maioria dos assentos, os 
grupos excluídos podem facilmente perder as votações e serem sobrepujados.  
 
Outro exemplo: comitês ou conselhos que permitem aos cidadãos aconselhar e planejar 
indefinidamente, mas mantêm nas mãos dos tomadores de decisão o direito de decidir sobre a 
legitimidade e a viabilidade das sugestões apresentadas pelos cidadãos.  
 
O grau de pacificação dos cidadãos depende, é claro, basicamente de dois fatores: a qualidade da 
assessoria técnica independente que eles recebem para definir suas prioridades, e o grau de 
organização da comunidade. (...) 
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� Nível 6 – Parceria (Poder Cidadão) 
 
ARNSTEIN afirma que (...) Neste degrau da escada, há efetivamente uma redistribuição de 
poder através da negociação entre cidadãos e tomadores de decisão. Ambos os lados 
concordam em compartilhar o planejamento e as responsabilidades de tomada de decisão 
através de estruturas, tais como conselhos paritários, comitês de planejamento e mecanismos de 
solução de conflitos. Após a definição de regras básicas através de algum tipo de toma-lá-dá-cá, 
elas não podem mais ser modificadas unilateralmente. 
 
A parceria funciona melhor se existir uma efetiva organização popular na comunidade que 
mantém as lideranças responsáveis em prestar contas de seus atos; quando a organização 
comunitária dispõe dos recursos financeiros necessários para pagar às lideranças algum tipo de 
compensação pelo seu trabalho; e quando a organização tem os recursos para contratar (e 
demitir) seus próprios técnicos, advogados e agentes de desenvolvimento. Com estes 
ingredientes, os cidadãos têm uma capacidade real de influenciar os resultados do plano (pelo 
menos, enquanto ambas as partes acharem que vale a pena manter a parceria). Uma liderança 
comunitária descreveu esta situação como “entrar na prefeitura com o chapéu na cabeça ao invés 
de carregá-lo na mão”. 
 
Na maioria dos casos onde o poder foi compartilhado, ele foi tomado pelos cidadãos e não 
concedido pela administração municipal. Não há nada de novo neste processo. Na medida em que 
aqueles que têm poder querem conservá-lo, historicamente o poder tem que ser conquistado 
pelos sem-poder antes que ele seja compartilhado com os tomadores de decisão. (...) 
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� Nível 7 – Delegação de Poder (Poder Cidadão) 
 
 
Neste nível de participação, ARNSTEIN argumenta que (...) As negociações entre cidadãos e 
técnicos do setor público também podem resultar em cidadãos assumindo poder deliberativo em 
um determinado plano ou programa.  
 
Delega-se poder decisório a instâncias nas quais os cidadãos têm maioria dos votos e atribuições 
claramente definidas.  
 
Neste nível da escada da participação, estamos em um ponto no qual os cidadãos têm em mãos as 
principais cartas do jogo para garantir que o programa atenda aos interesses da comunidade. 
Divergências com os grupos poderosos podem ser resolvidas de forma negociada, sem a 
necessidade de se organizar pressão. (...) 
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� Nível 8 – Controle Cidadão (Poder Cidadão) 
 
 
Para ARNSTEIN (...) Mesmo que ninguém no país tenha controle absoluto, é muito importante não 
confundir a retórica com as intenções. A população está simplesmente querendo um certo 
grau de poder (ou controle) que garanta que os moradores possam gerir um programa 
público ou uma organização, assumindo a responsabilidade pela definição das ações e 
os aspectos gerenciais, sendo capaz de negociar as condições sob as quais “externos” 
poderão introduzir mudanças. 
 
O modelo mais definido é o de uma corporação comunitária que tenha acesso direto á fonte de 
financiamento sem precisar de intermediários. (...) 
 
 

ATENÇÃO!  Para melhor compreensão das idéias propostas pela autora, recomendo a leitura do artigo “A 
Escada da Participação Cidadã” de Sherry Arnstein em sua versão integral, a qual se encontra disponível no 
site: http://geocities.yahoo.com.br/eridiane/ 
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� Conselhos Gestores (CGs) 
 
Os Conselhos Gestores de Unidades de Conservação são o palco para a construção do consenso e 
para a gestão dos conflitos envolvendo a conservação, a proteção e o uso dos Recursos Naturais 
de uma Unidade de Conservação e de seu Entorno. 
 
Principal ferramenta da gestão ambiental de Unidades de Conservação, é através do Conselho 
Gestor que deve ser propiciada a participação organizada e responsável da população que de 
alguma forma interage com a UC.  
 
É para este espaço de discussão que devem ser trazidos os problemas e conflitos envolvidos na 
gestão da UC e é nele que as discussões devem ser conduzidas de forma democrática e 
respeitosa, permitindo que todas as partes envolvidas no problema/conflito ambiental tenham a 
mesma oportunidade de explanarem seus pontos de vista, opiniões e necessidades, bem como 
tenham a mesma oportunidade de acesso às informações ambientais, técnicas e legais que 
envolvem a questão. 
 
Para que possam atingir seu objetivo como espaço democrático de construção de consensos e 
gestão de conflitos, ao serem formados, os Conselhos Gestores devem procurar garantir o respeito 
aos seguintes princípios: 

1) Legalidade;  
2) Legitimidade; 
3) Representatividade e  
4) Paridade.  
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• Princípio de Legalidade do Conselho 
 
Um Conselho Gestor possui “legalidade” quando: 
 

a) É formado por instituições legalmente constituídas (ou seja, que possuem CNPJ, diretoria e 
Estatuto ou Regimento Interno)  

 
b) É amparado por algum instrumento legal que descreva sua constituição, regimento e 

finalidade. Este instrumento legal normalmente é uma Portaria do Presidente do Órgão 
Gestor da UC publicado no Diário Oficial e se faz necessário porque o Conselho, ao ser um 
órgão gestor de Unidade de Conservação, possui responsabilidades jurídicas e 
legais sobre as decisões que toma e sobre as conseqüências que delas advém. 

 
Por exemplo: em Assembléia Geral, os membros do Conselho Gestor da “Reserva Biológica X” 
fazem a apresentação dos documentos enviados pelas instituições indicando seus representantes 
legais junto ao Conselho. Durante a Assembléia eles aprovam as indicações dos representantes 
que deverão ocupar as vagas de Titular e de Suplente de cada instituição junto ao Conselho 
Gestor da UC. Após esta aprovação, o Presidente do Conselho Gestor redigirá um Ofício assinado 
por ele em que comunicará à Presidência da instituição Gestora da UC quais são as instituições e 
representantes escolhidos para fazerem parte do Conselho Gestor da UC, qual a finalidade do 
Conselho e qual o texto do Regimento Interno deste Conselho Gestor. Após análise pelo Setor 
Jurídico, o Presidente da instituição gestora deverá publicar no Diário Oficial a aprovação da 
constituição do CG e de seu Regimento Interno. Só então as ações do Conselho Gestor da UC 
terão amparo legal. 



 20 

DICA: O fato de um grupo de pessoas que de alguma forma dependem ou interagem com a UC 
não possuir representação legal e nem constituir uma instituição legal (ex.: Associação de 
Ribeirinhos que existe informalmente e não possui CNPJ, diretoria e Estatuto ou Regimento 
Interno) não poder FORMALMENTE fazer parte do Conselho Gestor da UC, não significa que esta 
representação deva ser ignorada pelo Conselho. As opiniões, reclamações e necessidades 
deste grupo também deverão ser ouvidas e, dentro das possibilidades legais, atendidas pelo CG, 
assim como a participação deste grupo nas reuniões e trabalhos do CG não só é desejável, como 
deve ser estimulada. Ao longo do tempo, o CG deve auxiliar naquilo que for possível ser 
feito para viabilizar a institucionalização da representação deste grupo, auxiliando-os a 
constituírem legalmente uma associação ou outra forma de organização que lhes permita maior 
poder de negociação junto às demais instituições e junto ao Estado. 
 
 
 

• Princípio de Legitimidade do Conselheiro 
 
Um conselheiro possui “legitimidade” quando é o representante legítimo de sua instituição, ou 
seja, foi escolhido e nomeado oficialmente pelos representantes legais de sua instituição para 
representá-la junto ao Conselho Gestor da UC. 
 
Por exemplo: em Assembléia Geral, os membros do Sindicato Rural da “Cidade X” elegem os 
representantes que deverão ocupar as vagas de Titular e de Suplente junto ao Conselho Gestor da 
UC. Após esta eleição, o Presidente do Sindicato redigirá um Ofício assinado por ele em que 
comunica à chefia da UC quais são as pessoas que o Sindicato escolheu para serem seus “porta-
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vozes” junto ao Conselho Gestor da UC. Isto significa que os demais membros do Sindicato 
poderão participar das reuniões do Conselho Gestor da UC, porém apenas estas duas pessoas 
indicadas oficialmente estão aptas a falar em nome de todos os membros do Sindicato e apenas 
elas terão direito a voto nas possíveis votações que venham a ocorrer nas reuniões do Conselho 
Gestor.  
 
 
 

• Princípio de Representatividade do Conselho 
 
Um Conselho Gestor de Unidade de Conservação possui “representatividade” quando é 
composto pelo maior número de representações de instituições que atuam na região da UC, nos 
mais diferentes ramos. Esta composição deve ser pensada em função das parcerias necessárias 
para efetivar os objetivos da UC. 
 
Por exemplo: Representantes das Prefeituras Municipais de que a UC faz parte ou beneficia de 
alguma forma; Representantes das instituições governamentais ambientais que atuam na região; 
Representantes das instituições não-governamentais ambientais que atuam na região; 
Representantes de Moradores e Produtores da Região da UC; Representantes do Setor de Turismo 
(Hotéis, Restaurantes, etc); Representantes do Setor de Educação (Sindicatos de Professores, 
Secretarias de Educação, Universidades...); Representantes do Setor de Saúde (Secretarias de 
Saúde, Vigilância Sanitária, etc); Representantes das Instituições de Pesquisa (Embrapa, 
Universidades, etc) que atuam na região da UC; Representantes do Setor de Pesca que atuam na 
região da UC (Colônias e Associações de Pescadores, SEAP, etc); Representantes do Setor de 
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Extensão Rural que atuam na região da UC (EMATER, ASCAR, etc); Representantes do Setor de 
Segurança que atuam na região da UC (Polícia Militar, Bombeiros, Polícia Federal, etc); 
Representantes dos Conselhos Reguladores dos Profissionais que atuam na região da UC (CRMV, 
CREA, CRBio, etc); Representantes das instituições de fomento que atuam na região (SEBRAE, 
SENAR, SESC, SENAC, BNDES, etc), Outros setores que atuem na região e que tenham alguma 
co-relação com a UC e com seu entorno. 
 
DICA: para evitar que o grande número de instituições componentes do Conselho e uma baixa 
freqüência nas reuniões atrapalhem o andamento do Conselho Gestor, basta incluir em seu 
Regimento Interno que: 1) as reuniões convocadas pelo Presidente do Conselho iniciarão: a) em 
primeira chamada, caso estejam presentes 1/3 ou mais dos conselheiros que compõem o 
Conselho e b) em segunda chamada, com qualquer número de presentes; e 2) as decisões do 
Conselho Gestor se darão por maioria simples. 
 
 
 

• Princípio de Representatividade do Conselheiro 
 
Um conselheiro possui “representatividade” quando é o reconhecido pelos demais membros de 
sua instituição ou categoria como representando os interesses de sua instituição ou categoria 
junto ao Conselho Gestor da UC. Como porta-voz da instituição e das pessoas que dela fazem 
parte, o Conselheiro tem a obrigação de levar as informações do Conselho Gestor para discutí-las 
com os demais membros de sua instituição e deve sempre apresentar nas reuniões do Conselho 
Gestor a opinião formada pela sua instituição após estas discussões. 
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Por exemplo: O Conselheiro “Sr. X” é o representante legítimo do “Sindicato Rural Y”, ou seja, 
ele foi nomeado oficialmente pelo Presidente do Sindicato para representá-lo junto ao Conselho 
Gestor da UC. Porém o “Sr. X” não é reconhecido ou aceito como “representante” pelos demais 
produtores rurais e/ou membros do Sindicato, porque estas pessoas não se sentem representadas 
pelo “Sr. X”, pois entendem que ele não representa os interesses da maioria dos membros da 
instituição ou que ele não exerce adequadamente sua função de porta-voz da instituição ou classe. 
 
 

• Princípio de Paridade 
 
 
Se formos pesquisar nos dicionários, a palavra “paridade” aparece com as definições de 
“equivalência”; “qualidade de par ou igual”. 
 
Paridade em um Conselho Gestor deve ser entendida como a característica de que ao número de 
vagas disponíveis para uma categoria, corresponde número igual de vagas para outra categoria. 
 
A Paridade pode ser: 
 

1) de Gêneros (para cada 01 homem ocupando uma vaga, deverá haver 01 mulher ocupando 
uma outra vaga);  
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2) Governamental x Não-governamental (para cada instituição governamental ocupando uma 
vaga, deverá haver 01 instituição não-governamental ocupando uma outra vaga) 

 
3) Patronal x Empregados (para cada 01 vaga ocupada por instituição representante do 

empregador deve corresponder 01 vaga ocupada por instituição representante dos 
empregados) 

 
4) Setorial (para cada vaga disponível para o Setor Moradores, deverá ser disponibilizada 01 

vaga para o Setor Turismo, 01 vaga para o Setor Educação, 01 vaga para o Setor Saúde, 
etc...) 

 
 
 

ATENÇÃO!  É desejável que durante a composição dos Conselhos Gestores de UCs sejam levados  
consideração a Paridade “Governamental x Não-Governamental”, “Patronal x Empregados” e “Setorial”. 
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�  Conselho Deliberativo x Conselho Consultivo 
 
Um Conselho Gestor “Deliberativo” é aquele que possui o poder de decisão sobre as questões 
envolvendo a gestão da Unidade de Conservação. Todas as decisões obrigatoriamente devem 
passar pelo Conselho Gestor e só então devem ser externadas e/ou executadas pelos técnicos e 
pelo chefe da Unidade de Conservação. 
 
Um Conselho Gestor “Consultivo” é aquele que pode ou não ser consultado pelos técnicos e pelo 
chefe da Unidade de Conservação a respeito de um assunto, antes que uma decisão seja 
formulada e externada e/ou executada pelos técnicos e pelo chefe da Unidade de Conservação. 
 

Na prática, não faz diferença nenhuma se o Conselho Gestor é 
Deliberativo ou Consultivo! 

 

Um Conselho Gestor “Deliberativo” somente pode tomar decisões sobre a gestão da Unidade de 
Conservação desde que: 
 

a)  suas decisões estejam amparadas pela legislação (não podem contrariar o que diz a lei); 
 
b) Suas decisões não contrariem ou prejudiquem os objetivos de criação da UC.  

 
Além disto, os técnicos e o chefe da UC somente serão obrigados a cumprir as decisões do 
Conselho Gestor se dispuserem de condições legais, financeiras, técnicas e operacionais 
para tal execução de ações. 
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Já um Conselho Gestor “Consultivo” pode fazer valer suas decisões, mesmo quando não 
consultado pelos técnicos e pelo chefe da UC, desde que:  
 

a) Em seu Regimento Interno esteja estabelecido que: 1) o Vice-Presidente será eleito entre as 
instituições que fazem parte do Conselho Gestor da UC, excluindo-se os técnicos e o chefe da 
UC, e 2) As reuniões do Conselho poderão ser convocadas e presididas pelo Vice-Presidente 
do Conselho desde que obtenha a assinatura de 1/3 dos demais conselheiros-titulares; 

 
b) Suas decisões estejam amparadas pela legislação (não podem contrariar o que diz a lei) e  

 
c) Suas decisões não contrariem ou prejudiquem os objetivos de criação da UC.  

 
Além disto, os técnicos e o chefe da UC somente serão obrigados a cumprir as decisões do 
Conselho Gestor se dispuserem de condições legais, financeiras, técnicas e operacionais 
para tal execução de ações. 
 
 

Lembrem-se que um Conselho Gestor Consultivo 
de UC antes de ser “Consultivo” é “GESTOR” da 

Unidade de Conservação! 
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� Direitos dos Conselheiros de UC: 
 

a) Acesso às informações referentes às ações/atividades que envolvem a Gestão da UC; 
b) Solicitar mais prazo para poder discutir o assunto em pauta com os demais integrantes de 

sua instituição e para poder formular uma posição institucional sobre o assunto; 
c) Acesso à legislação envolvida na gestão da Unidade de Conservação traduzida em uma 

linguagem acessível ao seu poder de compreensão; 
d) Acesso à documentação técnica envolvida na gestão da Unidade de Conservação traduzida 

em uma linguagem acessível ao seu poder de compreensão; 
e) Solicitar reunião-extraordinária do Conselho, desde que apresente assinatura de adesão de 

no mínimo 1/3 dos demais conselheiros-titulares; 
f) Propôr assuntos para a pauta das reuniões; 
g) Fazer parte das Câmaras Técnicas de que desejar; 
h) Participar da elaboração e/ou reformulação do Regimento Interno do Conselho Gestor; 
i) Participar das discussões e votar durante as decisões do Conselho Gestor; 
j) Acesso a toda a documentação do Conselho Gestor (Atas, Ofícios, etc).  
k) Contribuir na elaboração/execução de Projetos para a Unidade de Conservação;  
l) Participar da elaboração e/ou revisão do Plano de Manejo, do Zoneamento Ecológico-

Econômico e do Plano de Metas (ou Plano de Ação) da Unidade de Conservação; 
m) Solicitar a presença dos técnicos e/ou do chefe da UC em sua instituição para dirimir dúvidas 
dos demais membros. 
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� Deveres dos Conselheiros de UC: 
 
a) Participar das Reuniões do Conselho Gestor da UC, bem como das reuniões da(s) 
Câmara(s) Técnica(s) de que fizer parte, trabalhando para que os objetivos da Unidade de 
Conservação sejam atingidos; 
b) Buscar as informações referentes às ações/atividades que envolvem a Gestão da 
Unidade de Conservação e apresentar estas informações para os demais membros de 
sua instituição; 
c) Discutir os assuntos em pauta no Conselho Gestor da UC com os demais integrantes 
de sua instituição e ajudar a formular uma posição institucional sobre o assunto; 
d) Apresentar na reunião do Conselho Gestor a posição de sua instituição sobre o assunto 
em pauta, ou ainda, solicitar mais tempo e/ou mais informações para que sua instituição possa 
formular uma opinião sobre o assunto; 
e) Levar para sua instituição o acesso à legislação envolvida na gestão da Unidade de 
Conservação, traduzida em uma linguagem acessível ao poder de compreensão dos membros 
desta instituição; 
f) Levar para sua instituição o acesso à documentação técnica envolvida na gestão da UC 
traduzida em uma linguagem acessível ao poder de compreensão de seus membros, bem como o 
acesso a toda a documentação do Conselho Gestor (Atas, Ofícios, etc); 
g) Propôr assuntos para a pauta das reuniões do Conselho Gestor relevantes para os 
interesses de sua instituição e da comunidade local; 
h) Contribuir ativamente para os trabalhos das Câmaras Técnicas de que fizer parte; 
i) Participar da elaboração e/ou reformulação do Regimento Interno do Conselho Gestor; 
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j) Participar das discussões ativamente e votar durante as decisões do Conselho Gestor; 
k) Participar da elaboração e/ou revisão do Plano de Manejo, do Zoneamento-Ecológico 
Econômico e do Plano de Metas (ou Plano de Ação) da Unidade de Conservação; 
l) Divulgar a Unidade de Conservação junto à comunidade local: o que ela é, onde fica, 
porque foi criada, quais seus objetivos e para que ela serve; 
m) Fiscalizar a execução de ações relacionadas à gestão da UC; 
n) Fiscalizar a aplicação dos recursos da UC e denunciar os possíveis abusos ao Tribunal de 
Contas e ao Ministério Público; 
o) Fiscalizar se os objetivos de criação da UC estão sendo atingidos. 

 
� Importância das Câmaras Técnicas 
 
A maioria das UCs dispõe de pouquíssimos recursos humanos, o que, sem sombra de dúvidas, é 
o principal entrave à gestão adequada da UC. 
 
As Câmaras Técnicas do Conselho Gestor têm a função de auxiliar os técnicos da UC a viabilizarem 
as ações necessárias para a execução das ações imprescindíveis à gestão desta UC. 
 
Sua existência deve estar prevista no Regimento Interno, cabendo a criação, nomeação e extinção 
destas Câmaras Técnicas ao Presidente do Conselho Gestor, através de Portaria. 
 
Alguns exemplos de Câmaras Técnicas (CT) de grande utilidade para a gestão da UC: 
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1) Câmara Técnica de Educação Ambiental; 
2) Câmara Técnica de Elaboração de Projetos;  
3) Câmara Técnica de Captação de Recursos; 
4) Câmara Técnica de Divulgação da UC; 
5) Câmara Técnica de Análise de Licenciamentos Ambientais... 

 
� Plano de Manejo, ZEE & Plano de Metas (ou Plano 
de Ação) da Unidade de Conservação 
 

O Plano de Manejo da UC é uma espécie de “contrato” firmado entre a instituição gestora da UC 
e a população local, o qual estabelece as ações e restrições que é necessário executar para que os 
objetivos da Unidade de Conservação sejam atingidos. Para ser elaborado, é necessário que se 
disponha de dados sobre a vegetação, fauna, hidrologia, solos, clima, atividades realizadas na UC 
e em seu entorno, dados socioeconômicos da população residente na UC ou em seu entorno. Após 
análise das variáveis ambientais e socioeconômicas, as ações e restrições devem ser discutidas 
com a população local através do Conselho Gestor da UC. O resultado desta discussão deverá 
originar o Plano de Manejo da Unidade de Conservação. 
 
O Zoneamento Ecológico-Econômico da UC ou ZEE é um mapa que deverá ser gerado após a 
análise das variáveis ambientais e socioeconômicas que embasam o Plano de Manejo da UC. Este 
mapa deverá apontar as áreas da UC com seus diferentes graus de fragilidade ambiental, de 
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forma que, quanto maior a fragilidade ambiental de uma área, mais restritiva devem ser as ações 
permitidas nesta área. 
 
O Plano de Metas da UC ou Plano de Ação da UC é uma espécie de “contrato” firmado entre a 
instituição gestora da UC e a população local, o qual estabelece as ações e restrições que é 
necessário executar para que os objetivos da Unidade de Conservação sejam atingidos. Se 
diferencia do Plano de Manejo, porque pode ser executado sem que se disponha de todos os dados 
sobre as variáveis ambientais e socioeconômicas da UC e de seu entorno. É um instrumento 
emergencial e deve preceder o Plano de Manejo, pois pode ser elaborado mais rapidamente que 
este e garante que algumas ações indispensáveis à proteção da UC sejam executadas até que se 
tenha condições técnicas e financeiras de elaborar o Plano de Manejo da Unidade de Conservação. 
 
 

� Avaliação das Ações do Conselho Gestor 
 
Ao menos uma vez por ano, as ações do Conselho Gestor de uma Unidade de Conservação 
deverão ser avaliadas durante Oficina de Avaliação, com a presença de todos os seus membros 
e visando atingir três objetivos: 
 

1) Identificar os Pontos Fortes e os Pontos Fracos do Conselho Gestor; 
 
2) Traçar estratégia para que sejam fortalecidos os Pontos Fortes do Conselho Gestor da UC e 
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3) Traçar estratégia para que sejam sanadas as causas dos Pontos Fracos do Conselho Gestor 
da UC. 

 
Existem diversas metodologias de avaliação/diagnóstico disponíveis. O Conselho e os técnicos da 
UC deverão analisar qual deles é o mais adequado para a realidade local. 

 
� Integração das Ações do Conselho Gestor com 
outros instrumentos de Gestão Ambiental 
existentes na região da UC 
 
Sempre que possível, as ações do Conselho Gestor de uma Unidade de Conservação deverão ser 
integradas às ações de outros instrumentos de Gestão Ambiental existentes na região da UC, tais 
como: Planos Diretores Municipais, Ações de Conselhos Municipais de Defesa de Meio Ambiente, 
Planos de Gerenciamento de Bacias Hidrográficas, etc. 
 
Também é desejável que se integrem as ações do Conselho Gestor da UC com as ações das 
demais instituições que compõem este Conselho, ampliando desta forma o número de pessoas e 
projetos envolvidos com a gestão da Unidade de Conservação e, em contra-partida, aumentando o 
comprometimento das pessoas da região com a proteção do meio ambiente e da UC. 



 33 

� Considerações Finais 
 
Não existe fórmula única para a gestão de Unidades de Conservação, ainda que da mesma 
categoria ou localizadas num mesmo estado. Da mesma forma, não existe uma fórmula ou 
“receita de bolo” que possa ser aplicada com sucesso para qualquer Conselho Gestor de UC. Cada 
Unidade de Conservação deverá buscar a adaptação que melhor expresse a realidade local e 
corresponda às necessidades da comunidade local. E nesta busca, reforço a importância de avaliar 
anualmente as ações do CG como forma de descobrir onde estamos acertando e onde estão os 
descompassos que deverão ser “ajustados”. 
 
Não se sintam frustrados por não conseguirem que seus Conselhos Gestores passem a exercer 
ativamente o seu papel de “Gestor de Unidade de Conservação”. Ainda somos “amadores” em 
gestão participativa. O “estimulante” deste processo de construção da participação é que todos 
nós, servidores de UCs e integrantes das comunidades locais, temos a mesma oportunidade de ir 
aprendendo uns com os outros, dia após dia, como exercer cada vez mais nosso “Poder Cidadão”. 
 
Um forte abraço e “mãos à obra”! 
 
Engª Agrª Eridiane Lopes da Silva 
eridiane.lopes@yahoo.com.br 
Analista Ambiental/IBAMA/RS (desde 2002) 
Chefe da Área de Proteção Ambiental do Ibirapuitã (desde 2005) 
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Captando Recursos para Financiar Projetos - http://br.geocities.com/captando.recursos/ 
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http://www.mma.gov.br/port/sdi/ea/og/pog/index.htm  
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